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PODER JUDICIÁRIO

sa V ARA DA JUSTIÇA FEDERAL NO AMAZONAS

R,JhM

PROCESSO. 14143-80.2010.4.01.3200

DEC1SÃO

Trata-sedepedldodeantecípaç ,tute~aiormu1ado pela Uhião em
face da Equator.ial Transporte~ da Amazôri..ia Ltda" "Distribuldbra Equatorial de
Produtos, de Petróleo Ltda" Cidade Comércio de Derivados de Petróleo ~ Serviços
Ltda., Cidade Transporte Ltda,.. Rede Norte de Postos e Serviços Ltda:., Nasser
Abdala Fraxe, NasserLeite Fraxe, Nasslme Leite Fraxe e Nahim Leite Fraxe,
pretendendo ~ requerente- a desconsideração da personalj~ade jurídica das
empresas demaJ:1dadas, a fim de que seja atingido o, patrimônio comum e o dos
sócios, sob o argum.entode que integram o. mesmo qrupo 'econômlco, -..

SUstenta qúeas empresas Equatorial Transportes da AmazôrilaLtda.e
Distribuidora Equatorial de' Produtos de Petróleo Ltda. foram sucedidas de fato
por Cidade Transporte Ltda. e Cidade Comércio de Derivados de Petróleo e
Serviços -Ltda., respectivamente, se.ndoque, embora as novas empresas tenham
sido forma1mente constituídas pelos filhos de Nasser Abdala Fraxe, este último,
que' erâ. sócio das empresas suced!das, é quem comanda. as empresas
sucessoras, situação também observada em relaÇão à ~ede Norte .de Postos e
Servicos Ltda.

-

Sucintamenteidentificada a matéria.. decido

Já de início, é de se notar quecdesde a introdução daant.eqpação da'
t':Jtel9 :10 procedi,mento ord.inário, um dos temas mai~ controver5O é O relativo à
poss(.ibilidade de ser conced.ida a antecipação em sede de ações declaratór.ias.
De fato, parted.os doutrinado'res sustenta a impossibUidade de tar antecipação,
sobo argumento dequea tutela final pretendia em tal cespécie de processo, quar.
seja, a obtenção de certeza quanto a unia dada relação jurídica, não pode ser
antecipada. Alegam que não teria quafquerutilidade declarar provisoriamente a
exi$tênciaou inexistênciade uma relação jurídica e, ao fina'! do processo, proferi:r
decisão contrária à tutela antecipada. Neste sentido, 'ao trãtar.da possibil.idade
de antecipação da tutela em açõés declaratórias no direito it.a1iano, afirm~a
Tommased: .-

, c
Não/há dúv.ida-que se a Questão e colocada de rríôdo

ass~m tãb drástico a. resposta so'mente pode ,5er negativa: isto,
percebs-se, não por uma pr:etensa incompatibH~dade lógica entre
certeza e .provisoriedade, mas em razão da intrínseca irJidoneidade
da cogmção caytelar para permitir ao juiz antecIpar aquela certeza
emfelação às'relações ju.rípic.asc em que se rêduz o bem a~ribuído
pela .sen~ença decJar~tória (Apud Luiz Gutlhérme

U ac °IJ!,

AnteclDacaoda tutela. 6 .ed. P.. 42) .
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Ass(m,tendo-se em conta que a se.ntença declaratária não traz
consigo qua.lquer nota de executi.vidade, não haveria qualq.uer interesse em
dedârar'antetlpãdarl;'lente-a existência ou inexistência d~ uma relação, Vale
notar, entretan,to.. que há multo já se abandonou a classificaçã,o trípartite das
ações proposta pefos prdcessua.listas clássicos, segundo a qual'as ações se ri,.a~
constitutivas, declafatórias e coridenatárias, somente esta última 'sendo
suscetível de execução e, portanto, de antecipaç~o da tutela (que é uma m~dida
executi.va emsêntido lato}.. De..fí1to, inegáv~1 atuarmente éa existência; a par
dessas três modalidades de provimento judicial, dos provimentos mandamentais
e executivos. Neste ponto; cumpre notar que há quem defenda a tese segundo a

qua1-seoAutor propõe uma ação declaratáfia, não terá interesse que justiftque
um pedido de antecipação,de çunho mandamental. Neste sentido é a lição'. de
Luii Gu.j.jhermeMar.innni ' .

.' .
Quando o A}Jtor ppta 1ivremente por uma _ação

dedarat6r.a (eeS"tanão é suficiente para eliminar 9 posS"ibilidade da
prát.icq ,do atocontrá.rio.ao direito), desaparece o ínteresse de agir
em,. se requerer, -na pr6p'rja petição iniçi-al, um provimento
mandamental qu~."poS"sa afastar, Imediatamente, a poss.ibilidadeda
prática do ilíCito, até porque, como disse Barbosa Moreira, quem
propõe ação'declaratárl'a tem consciência de que a tutela requerida
somente pode prevenir a violação se () demandad() restar
conv~ncicto de que não deve praticar o ato temido. Se 'é proposta

ração declaratória, em caso tomo o ora em ariá1ise, não é possível ao
Autor requerer, sob o' color de antecípação da tutela, uma

provídênciajurísditional que é muito mais forte (mandamenta1) (jo
queaquela- que foi pedida 'como tutela fir:lal. .(in Ação que ataca
cobrança de: pedágio sob o argumento de queéstaria.sendo ferido o
qirelto de ir, e vir.. Tutela antecipat6ria. -DestalJimento. ~ RT77717I9J ,

..Isto nãó obstdnte, tenho que Sejd em razão da he'cessidade de
instrument.arizaro processo para garantir a máxima efetivtdade"dbsprovimentos
judiciái5, seja como.forma qe \ampliar a possibilidade de acesso à justiça, deve
se!'admitida a antecipação de tutela,.em sede de açõesdeclaratóriassempre que
oS efeitos gerados peta declaração pretendida comportem uma 'eficácia
mandamental, executiva ou condenatória. Neste sentido é\ a lição de Ovídio
Batista da Silva:

.Temós dito; mas é bom .Insistir: somente as eficácias
decfara.tórías econ?titutivas não podem ser antecipadas sob form'a
de liminares; ea eficácia c"ondenatória- embora n~o passe dec uma
declaração-, .em virtude de sua potencialJdade para gerar o título
executivo, poderá perm.itrr a àntecipaç~o; nãQ do efeito
cond.erató:io,.~ srl"1l\~o efeito ex~cutivo,. CO~~ ,s " a nos alimentos,

ptovislonals.enas IlmInares.'do.P!ocessomonIta o,
I
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Assjm é que na hipótese dos autos," mesmo a despeito de tratar-se

de ação declíiratória, não vislumbro qualquer nota de incompatibilidade entre a
modalidade de provimento final escolhid.o pela Autora eos provimentos liminares
de natureza cautelar (bloqueio e indisp.onibiJidade' de ~ens e quebra de sigilo de
dados telefônicos) ou~ de natureza inibitória {impedir que os réus e suas pesSoas
jurídicas participem de licitações e contratem com o poder público enquanto
todas as empresas do grupo não tiverem cert.jdão negativa) p.leiteados, eis que
em nenhum deles se cuida de mera antecipação da eficácia declaratória, valendo
..ressaltar que, em relação ao pedido inibitório.. apesar da Autora formular o
pedido requerendá que sejam os ré!Js declarados impedidos de participar de
licitações e de contratar.. o fato é que seo impedimento requerido será decretadd
por este jufzo (como expressamente requer,idb), não se cuida de medida de
cunho declaratório, mas s.jm constitutív;a, que, nessa condição, pode
perfeit-amente ser objeto de antecipação. -

."
No que toca aos pediqo de bloqueio e indlsponibiridade de bens

formulado, tenho que os elementos deprova constante dos autos são suficientes
para demonstrar a verossimilhaoça das -alegações da Autora. Com 'efeito. resta
evidenciada a .identidade de' ati~idade, empresarial, inclusive com a utilização
comum do fundo de comércio (automóveis, imóveis e 1nstalações) entre as
empresas requeridas, conformE; evidenciam as cópias dos respectivos
instrumentos de contrato social (fls. 170/287) e das certidões expedid'as nas
.execuções. fiscais 2008.32.00.006637-6.. 2007...32.00.007410-g e
2007.32.00.004899-8 (tis. 292/296).

Ademais, a [equerent~ demonstra o decrésc.!mo patritnonlal das
empr~sas Equatorial Transportes da Amazônia Ltda. e Distribuidora Equ~torialde
Produtos ,de Petróleo Ltda., além do sócio Nassér Abdala Fraxe, , em, razão

diretamente proporciónCl~ ao acréscimo patrj.monial .experimentado pelas
respectivas sucessoras e seus sócios, consoante se pôde depreender dos
documentos Que constam às tis. 321/422.

j
Tais evidências são robustecidas pela comunhão de características e

bens compartilhados entre as referidas empresas, bastando observ'ar a
similaridade entre as log'omarcas "Equatorial" e "Equador", comuns ao grupo
empresarial, além ..da transferência de bens entre as empresas (tIs. 135/168 e
424/426)..

, ,
Por outro lado, a documentação que instrui a inicial também permite

inferir que, em .verdade, Nasser Abd.ala Fraxe fundou as empresas Equatorial
Transp.ortes da Amazôn-ia Ltda.. e 9istribuidora Equatoria1 de_Produtos de Petróleo
lida., delas extraindo notável patrimôhio, sem a respectiva ,sâtisfação de
credores, entre eles o Fisco. Agora, por int~rmédio de novas empresas
constituídas em -nome dos seus familiares, tontiriua gerindo o mesmo negócio,
utiliza,ndo-se do mesm'o patrimônio e imagem para, escudando-se no manto das
novas e ainda saudáveis pessoas. jufídicas, não ser patrimoríialmente atingidopela cobr:-ança de dívidas geradas pelas empresas sucumbentes. .

Note-se que, conforme atestado pelo próprio Banco. Central do B
~ a .

documentos cartorári~s, Nasse,r Abdala Frax:; R-~ procurador da CidadeTr,an o"

, {(,;., ..)
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Ltda. é da Cidade Comércio de Oerivados de Petrolep e Serviços LtdQ., com

amplos poderes para movimentar as contas bancárias das referidas ~mpresas
(tis. 79/131, 429:e 432/433), qualificando-se Jnclusive como sócio das enipresas
no bojo de tais jnstrumentosprocuratórios.

,-
.Arém disso, em diligências empreendidas no âmbito dasexecuçõ~s

fiscais 2008;32.00.006637l6, 2007.32.00..007410.-9 e 2007.3L.00.004899-8-(fl.s.
2921296), Nasser Abdala" Ftaxe foi localizado~ em mais de uma oportunidade, na
s~de do Posto Equador, situado nesta cidade na Av. Rodrl.go Otávio, nQ. 389,4,
Distrito Industrial; mesmo ender:eço da Cidade Transporte ILtda., evidenciando ...a
~strita relaçãoefltre o 'sócio e as r~ferjdas empresas.. ..

I

~~

.
-.Por fim, é sintomático que o patrimônio., dos filhos 'de NasserAbda..1a

Fraxeera insufiçiente para constituir e manter .'as. empresas Cidade.,Cométc.'io qe
Derivadôs.'de Petróleo., e Serv[ços Ltda.,Cid~de Transporte Ltda. e Rede Norte.'de
Postos e Serviços Ltda.., consoante sedepreenQe das movimentações bancárias
.,que constam. àsfls. 321/422, das quais também se afere que o patrimônio 9os
jovens ~mpresários evoluiu. na mesma .velocidàde vertigInosa pela' qual se
dilapidou o.patrimônio do pai, Na5$erAbdala Fraxe.

." Portanto. tudo conduz à c.oncl'Císão de que se trata de g.'(upoeconômlco

a,rqúitetado pelo patr}arca da famíli~ ~ diJuído , em n?mf) ,dosJ!JQ!?,S, qu!~ n.,~p.,
\ .tI-nham recursos anteriores para constItuir. tamanho patnmonlo. ~.,,-j .', , .! , .

, -
Ocorreu, assim..sucessão tributária, operada mediante b.'mau uso da

personalidade jurídica para. auferír lucro em detrimento do Fisco, sendo
jncompreensíve.lque à patri.arç.aNasser Abdalá Fraxe dilua o s.'eu patrimqnlo, hão
p,ague o Fisco, mas cbmJ?reim'óveis ,no exterior (fl, 289).

, .,
Art. 132. A pessoa jurídica, de direito pri"fado' que resultar d~ fusão,
transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsávefpelos
tributos devidos até â data do ato pelas pessoas jilrfdicas de difei~o
privado fusionadas, traris(orfnadas Ol! incorporadas.

Parágrafo t}nico; Odisposto ne~te artigo aplica.se aQ$ casos de extinção
'de pessoas jurfdicas de direito privado, qua;ndo a exploração da':espectiva
ativl'dade seja continuadp por qualquer sócio remanescénte, ou seu
espólio, sob a me$m~ou outra razão social, ou sob firma individual.

~

:;

Art.43J:A pessoà .natl!rafoujurídict?de dlréitdprivadoqueàdquirir d:é;
"outfa, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento
comercia!, industria( ou.profissíof1a!, e conpnuar a respectiva exploração,
sob a me~ma o(j~utra razão social ou sob firma ou~ nome individual,
responde pelos tributos, relatí!1'0s ao fundo ou estabelecímento adquírído,devídos atéâ data do:JIto: ' "

1, -integralmente, se o alienante cessar a explbração do comé(cio,
í/7dústriaou ativid~de;

, d: subsidiariam,ênte com oaliedante, se esteprossegulrM exploração ou

miciarqentro de seIs meses a çoritar da .datà ~a a(ienação, .nO'!aa7ti 7 de

no mesmo ou em'outrQ rampde comerclo,- mdustrla Qu profissao. ,, .'"
,-

I 4
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.'Na espécie, conform~ ressaltado ajhures, há o aproveitamentQ'.1dQ
fundo de' comércio das emptesas! Equato.riaj Transportes da ,Ama~ônia Ltda, e
Oistribuldbra :Equatorial de Produtos de Petróleo Ltda. pejas empresas CIdade
Transporte Lt.da;, CIdade Comércio de Derivadps de Petrójeo e Serviços Ltda.. e
Rede Norte de Postos e Serviços ,Ltda" que se utilIzam dó: conjunto. de bens
materjajs e i~t.erials que envolvem a atividade empresarial antes desenvolvida.

D~prê~nde:.se, ainda, ql.!e Nassef,Abdata Fraxe, sócio legitimo da
Equatbrial Transportes da Amazônia Ltda. e da Distribuidora Equatoriar de
Produtos de Petróleo Ltda., permanece gerindo de fato as novas empresas,
multiplicando o patrimônio fami1iarem detrimento de credores.

Pelo 'menos nessa fase de cognfção sumária do feito, resta
suficient.ement~ demon,stradoque há vinculação ' econômica e controle

centratizado de tddas as emp.r~sds, o 'que autoriza o afastamentq das
persona\ida'des jurídicds,a fim de que/seja alcançado' o pdtrir1;1ônio corhum'e o
dos sócios.

DêlJ:1ohsttada a ,evidência do pedi-do,. cumpre ob.Servat Que a dtaçãõ
dos requeridos ant~s da jmplementação da medida certamente teria o condão de
frustrar a efetivjdade da pretensão deduzida! já que a dilapidação patrimonial por
parte do devedor principa.l é justamente o fato que ocupbu o papel Qe:
fundamento central dq presente,pedjdo, o que.. a seu turno, demonstra também o
fisco d~ dano irreparávelou dedj.fícil reparação caso não seja deferida a medida
inauditaa/terapar5, !

.
Pelo exposto, com fundamento nos artigos 273 e 798 dà C PC, d~firoo

ed.ido de blo ueio e indis on.ibilidade dos bens requerido pela União, .decretando
a indisponibil.idade dos bens e dire\itos dos reql.Jeridos (CNPJ?04.823.86010001-'
86, 84...494:36810001-43, 06.151.51110001-90 e 05..220.25110001-03 e CPFs,
040.844.702-87, 704..442:932-72, 524.495.642-68, 891.809.172-'91 e
03673838/0001-34), conforme o art.. 185-A do GTN, determinando que sejam
adotadas as seguintes providências:

I '*- Procedà-se à reunião' das execuções fiscaIs 2007.32.00.908472~3 e
"

200532.00.001122-0 aos presentes autos; ...,

.II -lotime-se o tartórib Marítimo em Manaus. ' na pessoa d~ seu

tabelião. bem como o MM. Presidet:\te do tribunQt MQritim~o. por meIo de Làrta'
precqtórra endereçada à sua sede rio Rio de Janeiro, em- ambos 'os casos,
almejando a realização de atos necessáliosao regIstro do gravame judicial que
.Jmpôs' à indisponr..'itidade dos bens dos requerrdos e que devem, atfngrr
embarcaç~o(õ~$} eventuàlme~te-. pertencente(s) aos mesmos. observando~se
ainda o comando do & 2Q dOàrt. 185-A do CTN:

111- tntime-se, mediante expedjçãode cgrtâ ptêcatórlãàSeçãq
1udicjária do Distrito Federal, o Diretor Geral da Agência Nacional de Aviáção Civil
'- ANAC, paira que esta autÇlridade realj.zê os atos'necessários a fim idetqu7procedà ao registro do presente gr'aya~e jU,d:Cial que, impôs a jndfsponib}lid

-5
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Ihes pertença{ri1},observando-se ainda o,cbmando do § 2Q do art.'185-A do CTN;

.,
IV- Intime:.se os-Titularef dos Cartórios de Regístros de Imóve,i~desta

Comarcad~ Manaus/AM,. para que'realizem o ;mediatoregistro de ato judicial de
indi.spoÇlib.i!.idadedos bens dos ..requeridos e .qu~ devem incidir sobre }móvel(is)
reglstrado(s) em seus nomes, observando-se ainda o comando do § 122 do/ art.185-AdoCTN; ,

v -Intime-seó(a) Diretol(a) Geraldo Departamento Est:adual de
Trânsit.odo Estado do Amazonas -DETRAN/AM., para que realize ó imediatQ
re~i~tro d~ ato júdfc..ial de indispohib.ilidade dos bens dos requeridos. e que
atinjam velculo(s), eventuatmente, regfstrado{s) em seus nomes, ob~e.rvando!.se.
afnda o comando do §2Q qo art. 185-A do CTN;

VI -lntíme~se'oPres{dentedajunta Comercial do EstadbdoAmazonas
"'"JUCE/AM, para que tomeciê.ncia e dê efetivo cumprimento ao ato judicial que
decretou aindisponibHidade de bens e direItos em .nome do.s sequeridos;
explicitando-sefque tais pessoas não poderão dispor de ações. ou de d..ireitos
referentes. à -part.icipação e'm socieda~es comerciais, observando-se ainda o
comando do §2Q do art. 185-A do CTN;

VII -Intime-se, mediante cartQ precatóriaàSeçãoJudidária doRfdde
janeiro, o Presidente da Cpmjssão de Valores Mobiliários -CVM, para que esta
AutorIdade realize oS atos _necessários almejando qo registro do presente
gravame "judicial que impôs a indlspombilidade dos bens e. dlrei.tos dos
requeridos, observal:'dp..:se ailida oco~ando do § 2Q do art..J85-A d,oCTN.

V1.1I -Considerando a ~atureza dos docum~ntos apresentados pela
requerente, deter!!!ino'Queoprocessopasse a ser processado sob se
justiça, devendo a Secretaria adotar as cautelas de praxe, .

No queconcetneao pedido decuhho ihíbitório, .relacionado à projbição
-dequatquer dos Requeridos e de suas empresas contratarem como, o Poder
Público ou participarem de ticitaçõe:S, tenho que, pelos mesmos motivos
antériormente ' aduzidos, está presente o requisito da v~rossimilhan.ça. Com

efeito,umãvez reconhecida a sutessã9 de fato entre as empresas, bem como ~
pré-ord~nada ditapidação dopatnmônfq da devedora <;>ri,ginal e de seu sócio, c9m,
a conseguinte constituição de outras empresa que exp1orariam o mesmo fundo
dé comércio, e -as mesmas atividades comerciais (inclusive praticamente
repetindo a marca da ampresa devedora) tenho que restaria de todo ttustrada a
norma-que profbe d~vedor~s_:qa faz~nda de parti~ip~rem~ ;de licitações e "de
cOntratDrem com o Poder PublIco se e.!a'fosse r~stf'lnglda a empresa devedoTa
originária. Assím, a meu 'sentiT, o reconhecimento da ex.istência de um grupo
econômico, tal corno já ..assentado na presente decisão, leva neçessariamente à
cominação- da'prolbição de participar -de contratos e .l.icitações a to'das as
,em~resas:componentes do grupo.

Ne~te'ponto; relev~ niajsuma vez saJientar ql:le tár 'prOVim~m
caráter nitidamente inibitório, de .veZ. que visa a impedir a prática. ~e a! ~;bS

6
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..,
contra o Autor. No caso, estando evidenciada a criação de empresas com a

finalidade de fraudar o fisco, tornando inefetivas as medidas voltadas à cobrança
dos. débitos contraídas peía devedora riginária, resta patente a necessidade da
conc~ssão da tutela inibitór:ia, com vistas a evitara repetição da prática do ilícito,
valendo citar Luiz Guilherme Marinoni,. pa.ra quem .!

(...) a 'prevenção do iliCito é um fim em si mesmo; -a aÇão inibitória não objetiva
assegurar um direito controvertido, nem muito menos 0'- resultado útil de outro
processo. A ação in)bitória.. aoj contrário da açãocautelar,é uma ação autônoma. É
uma ação de cognição exauriente, ao contrário da açã<? cautelar, que é -fundada,
necessa1iamente, em cognlção sumária e' é ma[cada p~la característica da
Instrumentalidade.

Antes da !eforma do Código de Processo C.ivil seria possível tentar fundar a tutela
inibitória no ar't: 798, Estaríamos, porém, frente a uma ação autônoma, que
certamente receberia dos opera~ores jurídicos o rótúlo de "caute-lar" e da doutrina a
designação de "satisfativa';, A ação, na realidade, seria ação de 'conhecimento' (na qual
seria poss.ível a obtecnção de uma liminar), fundada em cognição exauriente, mas c;om
finalidade preventivà, Atualmente, em vista do art, 46)., não: há ma,is ~azão para se
confundir açãocautelar com ação inibitória, (A Antecipação da Tutela, Ed, Malheiros;6a. Ed. P. 74) ,

,(...) .-., ,

Cabe' aínda ao autor.. demonstrar, sumariamente, quê o ato, caso seja
praticado, será ilícito, ou que o ato que já foi praticado -em caso de perigo de
continuação ou repetição -é ilícito (A Antecípaçãoda tutela,. 6a. ed. P. 76)

Assim,estando suficientemente demonstrada a existência fátlca do
grupo econômico e a sucessão das empresas, na mesma atividade comercial, e
que tal fato se presta a tornar os exploradores da atividade econômica indenes
de pagarem os valores devidos, frustrando os direitos f.azendários ,e fra:udando a
legislação sancionatória é de se conceder a antecipação da tutela pleiteada ao
fito de decretar. que os Requeridos e todas suas empresas (CNPJs
04.823.86010001-86, 84.494.368/0,001-43, 06.151.51110001-90 ' e

05.220.25110001-03 e CPFs 040.844.702-87, 704.442.932- 72, 524.495.642-68,
03673838/0001-34 e 891.809.172-91) ficam proibidas de cQntratar com Q Poder
Público e participarem de licitações enquanto todas as emDresasdo aruDO, em
especiaf a Distribuidora'Eauatorial não obtiverem suas certidões negativas..

Por outro lado, indefiro o pedido: de quebra de signo dos dados
telefônicos, dado que, pela forma genérica com que -fot- f6rmulad.o, o pedido se
reveja claramente desproporcional (sob o aspecto da necessidade), já qu,e
representa uma forte invasão da privacidade sem que exista: qualquer
~Jementos, ,mesmo que indicjário,'q~edemQnstre que dessa forma será possível
efetivamente chegar-se a alguma resultado concreto. Ademais, há outros meios
menos invasivos para que as necessárias investigações sejam levadas a efeito.

De i.gu"alr:nodo, indefiro a retenção dos valores de cartões de crédito ~

d~ ~ontas bancárias, POiSyO importantes para manter o fyncionamento das
atividades das empresas. -

.-.
,
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PODER JUDICIÁRIO
sa V ARA DA JUSTIÇA FEDERAL NO AMAZONAS

~ .' \?,
Reg1str~-5e, por derradeirô, que efetivada a\ ôrdem de constrição

patrimonial ora determinada, e depots de se tomar ciênda dos valores dos;bens e
direitos eventualmente gravados, será apreci.ada a amplitude da medida, de
modo a que. somente perma,neçam bloqueados bens e/ou. valores
correspondentes ao valor total que se pretende garanttr (§ 1Q do art. 185-A do,
CTN);

'..,

medidasCumpridas às
imediatamente conclusos,

~Ci~~in~ retornem autosoS

D
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Manaus/AM, 4cdeliOV mbrodec2011
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Már~iO L~iz r"elho de Freitas
-lui.lFederal /

:/

8


